
PCC e CV como organizações terroristas: compliance
das empresas brasileiras

Em 28 de maio de 2026, o Departamento de Estado dos Estados Unidos designou o Primeiro Comando da Capital (PCC)
e o Comando Vermelho (CV) Specially Designated Global Terrorists (SDGT) e anunciou a intenção de designá-los
Foreign Terrorist Organizations (FTO), com efeito a partir da última sexta-feira (5/6). A medida tem impacto imediato
sobre o setor privado ao acionar regimes jurídicos americanos que alcançam empresas brasileiras com exposição a essas
organizações criminosas.

Sem a pretensão de discutir o acerto político da medida, este artigo busca distinguir os regimes jurídicos em questão e
examinar o que o novo cenário exige do programa de compliance das empresas brasileiras.

Designação como SDGT e o correspondente regime de sanções

A designação como Specially Designated Global Terrorist (SDGT) está baseada em regime de sanções que é sustentado
pelo International Emergency Economic Powers Act (Ieepa), estatuto que confere ao Presidente poderes de emergência
em matéria econômica. Foi com fundamento nele que se editou, logo após os atentados de 11 de setembro de 2001, a
Executive Order 13224 [1], que criou a categoria SDGT e autorizou o bloqueio de bens e a proibição de transações com as
entidades assim designadas. A administração do referido regime cabe ao Office of Foreign Assets Control (Ofac).

A operacionalização dessa designação se dá por meio da SDN List: a entidade designada é nela inscrita e recebe a etiqueta
do regime de sanções sob o qual foi designada [2] — no caso, SDGT. O efeito patrimonial incidiu imediatamente, a partir
de 28 de maio: bloqueiam-se os bens sujeitos à jurisdição americana e veda-se que US persons realizem transações com as
organizações designadas ou em seu benefício. Ademais, este regime pode alcançar empresas estrangeiras, inclusive
brasileiras, quando suas operações tocam a jurisdição americana ou pela via das sanções secundárias, como se verá
adiante.

Note-se que, após a referida designação, PCC e CV passam a sujeitar-se ao regime de sanções de combate ao terrorismo.
O PCC, além disso, já se sujeitava ao regime de combate ao narcotráfico, que motivou o seu ingresso na SDN List em
2021 [3].

Designação como FTO e o crime de material support

Por outro lado, a designação como FTO tem natureza penal, e é fundada na Seção 219 do Immigration and Nationality Act
, atribuída pelo Secretário de Estado e aplicada pelo Departamento de Justiça. Diferentemente da SDGT, não teve eficácia
imediata: depende de publicação no Federal Register, que é prevista para 5 de junho de 2026.

Seu efeito central é fazer incidir o crime de prestação de apoio material (material support), tipificado no 18 U.S.C. §
2339B, que pune quem, conscientemente, forneça à organização terrorista designada recursos, bens ou serviços. A
amplitude do tipo é deliberada, e sua aplicação se estende de serviços financeiros a logística, comunicações e
infraestrutura. O elemento subjetivo é o conhecimento de que se trata de organização designada, não a intenção de
favorecer seus fins [4].

Exemplo de sua aplicação é o caso da Lafarge S.A., empresa francesa do setor de cimento, que em 2022 se declarou
culpada do crime de apoio material, por pagamentos a grupos terroristas para manter sua operação em zona de conflito [5]
.

Com a designação do PCC e do CV como FTO, o risco de compliance no Brasil, antes centrado sobretudo na corrupção e
na lavagem de dinheiro, passa a incluir uma dimensão relevante de terrorismo.

Possíveis consequências relacionadas a cada designação

As possíveis consequências da violação dos regimes jurídicos relativos a cada uma dessas designações distribuem-se por
frentes distintas.
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No plano penal, a prática do crime de material support gera potencial
pena de prisão de até vinte anos, ou perpétua, se da conduta resultar
morte, e multa que, para a pessoa jurídica, alcança US$ 500 mil ou o
dobro do ganho pecuniário obtido com o crime ou da perda pecuniária
causada a terceiro, além do perdimento de ativos; tentativa e conspiração
para material support ensejam responsabilização com as mesmas penas
[6].

No plano das sanções, a SDGT implica o bloqueio de bens e a proibição
de transações. O descumprimento sujeita o infrator a responsabilidade
civil objetiva, com multa que alcança o maior valor entre cerca de US$
377 mil por violação ou o dobro da transação, e, nas condutas
intencionais, a responsabilização criminal, com multa de até US$ 1
milhão e vinte anos de prisão para pessoas físicas. A dosimetria da multa
civil segue os critérios do documento Economic Sanctions Enforcement
Guidelines da Ofac, que gradua a resposta conforme fatores como o
dolo, o dano e a robustez do programa de compliance [7].

Há, ainda, as sanções secundárias, com base na seção 1(b) da Executive
Order 13224 (na redação da Executive Order 13886, de 2019) [8], que autorizam a Ofac a vedar ou restringir a conta
correspondente, nos Estados Unidos, de instituição financeira estrangeira que conscientemente facilite transação
significativa em benefício da entidade designada. A sanção, aqui, não é a multa, mas a perda de acesso ao sistema
financeiro americano. [9]

Em que circunstâncias uma empresa brasileira está exposta

As sanções e o apoio material seguem lógicas de exposição diferentes, e uma empresa pode estar sujeita a uma sem estar à
outra. A exposição às sanções pressupõe um ponto de contato com a esfera americana, como transações em dólar
liquidadas por bancos correspondentes nos Estados Unidos, presença de bens ou tecnologia de origem americana, acesso
ao sistema financeiro ou ao mercado de capitais do país, ou a participação de US persons na operação, que, como
destinatários diretos da proibição, não podem transacionar com a organizações designadas.

A exposição ao apoio material obedece a lógica mais ampla. O § 2339B afirma jurisdição extraterritorial sobre o crime,
alcançando condutas praticadas fora dos Estados Unidos, desde que presente alguma base de conexão com o país [10].

Há ainda uma exposição indireta, por intermediários: para preservar o próprio acesso ao sistema financeiro americano
diante das sanções secundárias, os bancos correspondentes transferem as exigências de sanções cadeia abaixo, por
cláusulas contratuais cuja recusa pode custar à empresa o financiamento ou o próprio mercado, ainda que ela não tenha
nexo direto com os Estados Unidos.

Impactos sobre o programa de compliance

1 De estruturas latentes a um risco concreto

O ordenamento brasileiro já contempla ferramentas para as duas frentes de compliance que o novo cenário mobiliza: de
um lado, o cumprimento de sanções, disciplinado pela Lei 13.810/2019, que prevê a indisponibilidade imediata de ativos
por designações do Conselho de Segurança das Nações Unidas e admite designações nacionais; de outro, a prevenção ao
financiamento do terrorismo, assentada na Lei 13.260/2016, que tipifica o terrorismo e o seu financiamento, e
operacionalizada nas normativas dos reguladores dos setores obrigados. Até aqui, porém, essas estruturas voltavam-se ao
cumprimento de designações do Conselho de Segurança e a atores estrangeiros, sem uma organização de atuação no
Brasil a que se dirigissem. A designação do PCC e do CV altera esse quadro.

2 As duas lentes do programa

Um programa de compliance adequado a esse contexto combina duas lentes de risco. Elas compartilham as mesmas
ferramentas operacionais — diligência de contrapartes, triagem, cláusulas contratuais, monitoramento e treinamento —,
mas formulam perguntas distintas: a primeira indaga se a contraparte está sujeita a sanções; a segunda, se a relação pode
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configurar apoio material a uma organização terrorista.

O parâmetro de estruturação da lente de sanções é o Framework de compliance da Ofac, que a organiza em cinco
elementos: comprometimento da alta administração, avaliação de riscos, controles internos, testes e auditoria, e
treinamento. Dois deles concentram os principais ajustes que a designação exige: a avaliação de riscos, que precisa
remapear a exposição à luz da designação das facções; e a due diligence de contrapartes, no núcleo dos controles internos.

A avaliação de riscos é o ponto de partida, e tem aqui uma dupla tarefa. De um lado, mapear a exposição à jurisdição
americana — um levantamento das transações em dólar, das relações bancárias, dos investidores, dos contratos com
componentes de origem americana e das cadeias de suprimento que tangenciam os Estados Unidos. De outro, mapear a
exposição à infiltração das organizações criminosas, de modo a identificar em que pontos da operação, da carteira de
clientes e da cadeia de fornecedores e parceiros de negócio o PCC ou o CV podem estar presentes, com atenção redobrada
aos setores em que essas organizações reconhecidamente se inserem.

Por sua vez, a due diligence de contrapartes é a peça central da lente de sanções e se alimenta da avaliação de riscos.
Note-se que não basta confrontar o nome da contraparte com a SDN List, pois a regra dos 50% da Ofac torna essa
verificação insuficiente. De acordo com a referida regra, considera-se igualmente bloqueada a entidade detida, direta ou
indiretamente, em 50% ou mais, no agregado, por uma ou mais pessoas bloqueadas, ainda que ela própria não conste de
qualquer lista [11]. Assim, uma empresa-veículo controlada pelo PCC ou pelo CV pode ter nome “limpo” na triagem e
ser, juridicamente, uma entidade bloqueada. É por isso que a due diligence precisa ir além do nome e alcançar também a
estrutura de propriedade e controle, identificando o beneficiário final por trás da contraparte.

A lente de prevenção ao financiamento do terrorismo volta-se à frente penal, e tem alcance que vai além do financeiro. O
crime de apoio material abrange não só o dinheiro, mas o serviço, a logística, o aconselhamento especializado e o
fornecimento de bens. Um programa calibrado apenas para o monitoramento de transações financeiras com indícios de
lavagem de dinheiro não captura o apoio prestado por vias não financeiras; essa lente precisa, por isso, estender-se à
relação comercial e à cadeia, e não se esgotar no fluxo de recursos.

Para a empresa que já mantém programa de compliance maduro, o esforço não é criar um controle isolado, mas integrar a
lente de sanções e de prevenção do financiamento ao terrorismo aos processos de diligência que já existem para corrupção
e lavagem — aproveitando a estrutura instalada e adaptando o seu alcance e a sua execução às características da exposição
a sanções e ao financiamento do terrorismo.

Conclusão

A designação como SDGT opera no campo das sanções; a designação como FTO, de natureza penal, faz incidir o crime
de apoio material. De cada uma decorrem consequências próprias, que podem ser bastante gravosas.

Para a empresa brasileira com exposição internacional, os efeitos não dependem de operar nos Estados Unidos: as
transações em dólar, liquidadas por bancos correspondentes americanos, o alcance extraterritorial do crime de apoio
material e a contaminação da cadeia bastam para atrair a jurisdição e o enforcement americanos.

Nesse contexto, para organizações que já dispõem de programas de compliance estruturados, a resposta não reside na
criação de controles estanques, mas na incorporação integrada das perspectivas de sanções e de prevenção do
financiamento do terrorismo aos processos existentes de avaliação de riscos e de due diligence, com extensão a clientes,
parceiros e demais elos da cadeia.

Em rigor, não se trata de uma inflexão metodológica. O próprio conceito de integridade no compliance brasileiro foi
sendo construído por sucessivas incorporações de camadas de risco — anticorrupção, prevenção à lavagem de dinheiro,
defesa da concorrência, ESG —, sendo a exposição a sanções e ao financiamento do terrorismo nos moldes americanos
apenas a manifestação mais recente desse movimento.

______________________________

[1] Executive Order 13224, de 23 de setembro de 2001, “Blocking Property and Prohibiting Transactions With Persons
Who Commit, Threaten to Commit, or Support Terrorism” (66 Fed. Reg. 49079). Disponível em:
https://www.federalregister.gov/documents/2001/09/25/01-24205.

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 3 08/06/2026



[2] Os Estados Unidos mantêm diversos regimes de sanções administrados pela Ofac, em regra associados a programas
específicos — por país, por tema (terrorismo, narcotráfico, proliferação) ou por conduta. A relação dos programas
vigentes está em Sanctions Programs and Country Information, disponível aqui.

[3] Conforme as entradas na SDN List, mantida pela Ofac, o PCC consta sob a anotação de programa “ILLICIT-DRUGS-
EO14059; SDGT” e o CV sob “SDGT”. Disponível aqui.

[4] O elemento subjetivo do tipo é o conhecimento: o 18 U.S.C. § 2339B exige que o agente saiba que a organização é
designada como terrorista, ou que se dedica a atividade terrorista ou a terrorismo, sem exigir intenção de promover seus
fins. Nesse sentido, interpretando o dispositivo, Holder v. Humanitarian Law Project, 561 U.S. 1 (2010).

[5] Em 2022, a Lafarge S.A. declarou-se culpada de apoio material a organizações terroristas sob o § 2339B, com
pagamento aproximado de US$ 778 milhões. U.S. Department of Justice, 18 out. 2022.

[6] Cf. 18 U.S.C. §§ 2339B(a) e 3571.

[7] Cf. Economic Sanctions Enforcement Guidelines (31 CFR Part 501, Appendix A).

[8] Executive Order 13886, de 9 de setembro de 2019, “Modernizing Sanctions to Combat Terrorism” (84 Fed. Reg.
48041), que emendou a Executive Order 13224 e introduziu a sanção secundária da seção 1(b). Disponível aqui.

[9] A designação repercute ainda sobre os controles de exportação – a inscrição na SDN List sob o programa de
terrorismo aciona, na Export Administration Regulations, a proibição de exportar itens à organização designada – e sobre
a responsabilidade civil sob o Anti-Terrorism Act, que admite ações de vítimas de terrorismo contra quem preste auxílio
consciente e substancial à organização. Nenhuma das duas frentes é desenvolvida aqui por uma questão de escopo.

[10] O § 2339B(d) afirma jurisdição extraterritorial sobre o crime, com bases que incluem a conduta que afete o comércio
exterior dos Estados Unidos — o que, na prática, alcança transações denominadas em dólar liquidadas por bancos
correspondentes no país. As bases de jurisdição do § 2339B(d) incluem ainda a nacionalidade americana do agente, o
aiding and abetting ou a conspiração com pessoa sob jurisdição.

[11] A regra dos 50% da OFAC (Revised Guidance on Entities Owned by Persons Whose Property and Interests in
Property are Blocked, de 13 ago. 2014; FAQ 398–402) soma as participações de pessoas bloqueadas, inclusive de
programas de sanções distintos.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-08/pcc-e-cv-como-organizacoes-terroristas-compliance-das-empresas-brasileiras/
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https://ofac.treasury.gov/sanctions-programs-and-country-information
https://sanctionssearch.ofac.treas.gov
https://www.federalregister.gov/documents/2019/09/12/2019-19895

